
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Pauto -

LEI N. 11.232, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

II.

Denomina a Rua 33, do Residencial Parque da

Floresta, de Rua Luciano Lourenço.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada a Rua 33, do Residencial Parque da Floresta, de Rua Luciano

Lourenço.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2026.

Anderson Faria 1'erreira
Prefe it

I

Marcel P r ira Manara

Secretário çi Urba ,.isvo e Sustentabilidade

GIáuce-trca Rocha

tário de)IJidade Urbana

Gabriela Stejri GiI?íeiro Nogueira
Secretária de ssuntos Jurídicos

Jhonis Rod gue ALeida Santos

Secretariod. Governança

L. 11.232/26 PA 121.192/25
-

1

GAEOO6 VERSÃO 04/18



Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

GABOO6 VERSÃO 04/18


